
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.796.295 - ES (2019/0005020-6)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ 

LTDA 
ADVOGADOS : EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT  - RJ098035 
   ERNESTO DUARTE PEREIRA JUNIOR  - RJ117657 
   LEONARDO BARROS CAMPOS RAMOS  - ES020719 
RECORRIDO : MUNICIPIO DE VILA VELHA 
PROCURADOR : GUSTAVO CLAUDINO PESSANHA  - ES016448 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
CDA. EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. SEGURO GARANTIA. 
SUSTAÇÃO DE PROTESTOS. EQUIPARAÇÃO AO DEPÓSITO 
EM DINHEIRO. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA SÓLIDA 
DO STJ. SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO 
CONHECIDO.
1. A irresignação não merece conhecimento.
2. Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a 
jurisprudência do STJ de ser inviável a equiparação do seguro garantia ou 
da fiança bancária ao depósito judicial em dinheiro e integral para efeito 
de suspensão de exigibilidade do crédito não tributário ou tributário; na 
verdade, somente o depósito em dinheiro viabiliza a suspensão 
determinada no artigo 151 do CTN (REsp. 1.156.668/DF, Primeira 
Seção, Rel. Min. Luiz Fux, Dje 10.12.2010; AgRg na MC 19.128/SP, 
Rel. Min. Francisco Falcão, DJe 24.8.2012).
3. Dessume-se, portanto, que o acórdão recorrido está em total sintonia 
com o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual 
incide a regra estabelecida na Súmula 83/STJ.
4. Prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial.
5. Recurso Especial não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Mauro Campbell 
Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão (Presidente) votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes." 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 28 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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